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COMITÊ CIENTÍFICO DA PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
 

REUNIÃO DE 31 DE JULHO DE 2020
 

Às 08:30h do dia 31/07/2020 o Comitê Científico se reuniu para deliberar acerca da passagem
para a fase 5 do Plano de Retomada.
 

Inicialmente foi realizada apresentação do Comitê Estratégico acerca da análise dos indicadores:
 





 
Por fim constatou-se que os 7 indicadores do Plano de Retomada apresentam-se como favoráveis

para a 5ª fase.



 
Ponderações do comitê

 
O Indicador 5 - Taxa de Variação de Óbitos por COVID19 a cada 7 dias (Informação liberada às

18h do dia, referente ao dia anterior) - Tanto na análise de média móvel de 7 dias, quanto da média
móvel de 14 dias, apresenta leve inclinação de aumento das taxas desde o dia 10/07, no entanto,
embora a taxa média de variação tenha aumentado nestes 21 dias ela está abaixo de 1 em todo esse
período, demonstrando redução do número total de óbitos no período em comparação com os
períodos anteriores.
 

Na análise semanal a média de óbitos durante todo o período (entre 10/07 e 31/07) foi de 15,81
óbitos diários, a média dos últimos dias, (entre 23/07 e 29/07) foi de 14,57, como demonstrado o "N"
em análise está na ordem de grandeza de dezenas diárias o que faz com que um único caso
represente uma variação entre 5% a 10% no indicador.
 

Registra-se a título de alerta, ressaltado que a meta está atingida.
 

Não consta como indicador do plano de reabertura o número de casos confirmados por exames,
exatamente porque o mesmo é impreciso para análise de incidência no curto prazo, uma vez que os
exames demoram a ter seus resultados computados. O Comitê avaliou os números de casos,
verificando que o número de casos por data de notificação teve aumento em relação aos últimos 14
dias, e constância em relação aos últimos 7 dias. O mesmo não ocorreu com o dado de casos
confirmados por data de início dos sintomas, que não demonstrou aumento nos últimos 14 dias. A
interpretação provável é de atraso na entrega dos exames e registro dos casos cujos sintomas
ocorreram há mais de 14 dias, logo, potencialmente pacientes não mais transmissores da doença.
 

Igualmente e corroborando a interpretação, o Indicador 7 - Número dos casos notificados por
Síndrome Gripal (SG) nas últimas duas semanas epidemiológicas de notificação, utilizado para
averiguação indireta de incidência não demonstra nenhuma variação de aumento, ao contrário, segue
em queda, embora em ritmo menos acelerado que de 3 semanas atrás. O Boletim Epidemiológico
SMS/SUBHUE, de 27/jul./2020, cujos dados integram o indicador 7, conclui: "Nas unidades com
Portas de Entrada Clínicas da Rede de Urgência e Emergência do Município do Rio de Janeiro, a
redução no número de atendimentos a SG e SRAG iniciada nas 18ª e 19ª semanas persistiu até a 30ª
Semana Epidemiológica (figuras 4 e 5), tendência que, com ligeiras variações pôde ser verificada nas
diversas áreas da Cidade (figura 8). A partir da 25ª Semana Epidemiológica verificou-se uma
desaceleração global na velocidade de redução no número de atendimentos, existindo algum
crescimento, principalmente nas áreas 3."
 



 
Após discussão o Comitê Científico deliberou pela aprovação à passagem para a fase 5 do plano

de retomada com o seguinte escopo:
 

 

 



 

 

 



 

 
Após a aprovação da fase 5 do plano de retomada, entrou em discussão a necessidade de

alteração de três indicadores:
 

INDICADOR 2 - Após Estudo Técnico pela SMS/SUBREG, processo administrativo
09/002.741/2020, propõe-se a mudança da denominação do indicador de Percentual de ocupação de
leitos de UTI dedicados COVID (UTI SRAG) município rio privado (média móvel 7 dias) para Taxa de
ocupação de Leitos de UTI do Setor Suplementar (média móvel 7 dias), mantendo-se a mesma
formula de cálculo. Ademais, para monitorar a taxa de ocupação por pacientes acometidos da
COVID19/SRAG, propõe-se acompanhamento das internações em CTI/UTI, como um indicador
secundário, a partir dos dados já estabelecidos e preenchidos pelo Setor Suplementar.
 

INDICADOR 5 - Após Estudo técnico da CVL em conjunto com a SMS, processo administrativo
01/001.769/2020, propõe-se o ajuste da análise do indicador de média móvel de 7 dias para 14 dias,
dado que a média móvel de 7 dias vem se tornando estável com números absolutos diários menores.
Neste cenário, pequenas variações nos valores absolutos, que podem ser flutuações aleatórias,
podem gerar alterações não significativas de real risco na taxa de variação. Além disso, entende-se
necessário alterar o parâmetro da Fase 6 de < 0,5 para < 1,0, pois é inesperável uma redução de
50% da média móvel de óbitos em relação a média móvel de um período com relação ao período
anterior de forma contínua e sustentada, e também  remover os limites inferiores das fases 1 a 5 pois
não há pertinência para manutenção dos mesmos, uma vez que quanto menor, melhor.
 

INDICADOR 6 - Após Estudo Técnico pela SMS/SUBREG, processo administrativo
09/003.030/2020, propõe-se o ajuste da análise do indicador de média móvel de 7 dias para 14 dias,
buscando-se maior robustez a números discrepantes, reduzindo a variabilidade e revelando a real
tendência de crescimento/decrescimento do número de internações para a tomada de decisão pelo
gestor quanto a abertura das atividades econômicas e sociais. Além disso, entende-se necessário
alterar o parâmetro da Fase 6 de < 0,5 para < 1,0, pois é inesperável uma redução de 50% da média



móvel de internações em relação a média móvel de um período com relação ao período anterior de
forma contínua e sustentada, e também  remover os limites inferiores das fases 1 a 5 pois não há
pertinência para manutenção dos mesmos, uma vez que quanto menor, melhor.

 
Diante destas considerações foi deliberada a necessidade de submeter ao Exmo. Senhor Prefeito

minuta de decreto para alteração dos indicadores 2, 5 e 6.
 

 

 



 

A alteração proposta, em especial no que tange aos indicadores 5 e 6, tem o objetivo de melhorar
a análise (leitura) das tendências, uma vez que na ordem de grandeza atual as variações semanais
ficam muito sensíveis tanto para aumento quanto redução, sendo atualmente a média de 14 dias
mais precisa. Esta condição era esperada desde o início, a análise de 14 dias é a ideal para a doença
diante do perfil epidemiológico do vírus, incluindo seu tempo de incubação, anteriormente a análise
semanal foi utilizada por conservadorismo, já que seria capaz de registrar aumentos de casos,
internações e óbitos em uma janela de tempo inferior, no entanto, o que foi vantajoso nos primeiros 2
meses de avaliação, no momento torna-se viés de análise. Ambos os gráficos e índices serão
mantidos nas análises avançadas, com amplo acesso aos gestores, comitê e órgãos de controle.
 



 
Por fim, consigna-se a aprovação do início da Fase 5 do Plano de Retomada, bem como a

alteração dos indicadores 2,5 e 6.
 

Rio de Janeiro, 31 de julho de 2020.
 

ANA BEATRIZ BUSCH ARAUJO
JORGE SALE DARZE

MARIO CELSO DA GAMA LIMA JUNIOR
LEONARDO DE OLIVEIRA EL-WARRAK

CLÁUDIA DA SILVA LUNARDI
MARCIA FARIAS ROLIM

FLAVIO GRAÇA
PATRICIA GUTTMANN

CARLA DA SILVA FREIRE CANTISANO
CRISTIANO CURCIO CHAME

ANTONIO ARAUJO DA COSTA
CARLA MANHAES

CARLOS ALBERTO COSTA ARAUJO
LUÍS FERNANDO PINTO GÂNDARA
FLAVIO ANTONIO DE SÁ RIBEIRO

ROMULO CAPELLO TEIXEIRA
ALEXANDRE CAMPOS PINTO SILVA

MARCO ANTONIO DE MATTOS
CELSO FERREIRA RAMOS FILHO

GABRIEL MASSOT
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